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corusÕncro púeLrco DE MANEJo Dos nEsíouos sóltoos DA sERRA DA

IBIAPABA

GONTRATO DE RATEIO N'006/2024

1

clÁusur-A nRIMETRA = DA FUNDAMENTAÇÃo LEGÁL

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 80 da Lei Federal

Pelo

11 .1A7 , de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.01 7, de 17

de janeiro de 2007, na Lei Municipal nu 1353/2019 de 10 de dezembro de

ratificadora do Protocolo de lntenções do Consóreio, no Estatuto do

dezerhbro 2019., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Rene de

'Almeida Vasconcelos, brasileiro, poftador do RG no 2O1g119839-5 - SSPICE - e CPF
,:

n1 005:841:Bí3i$2t'e, dê outro, ,o ccilusoRoto PÚBLlco DE MANEJo Dos,

RE§IDÚOS §OLiDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa juridica de diieito,púbtico,
,':
rt rlico,

inscrito no CNPJ sob no. 44.678.79710001-56, com sede à Rua Monsenhor Custodio,

289, Bairro Centro, São Benedito - CE., doravante denominado CONTRATADO, neste

com 45.

Rateio no
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Consórcio Público de Mane.lo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
CNPJ: 44.ó78.79il0001- 5ó

@ E-m a i L superíntendencia@cpmrsri.ce.gov.br
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PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, bCM

como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2024, qom vistas a estruturar a

administração do Çonsórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contratô de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para2024 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - DOS RECURSOS

. O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual- LOA

2023, na seguinte classificação orçamentária: í8.s41 0343 3.3.2í.70.00.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE Do coNTRATo DE RATEIo

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 22t12t2A23,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e deliberação relativa à definição dâ

cota-parte de cada município para 2A24, o CONTRATANTE se compromete a
repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$

360.000,00 (Trezentos e sessenta,mil reais) para compor o Orçamênto do Consorcio

de 2024, cujo valor é de R$ 8.O99.0OO,OO (oito milhões, noventa e nove mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

C()}IS(}RCI[I PÚBLrc(l ttE MANEJII tltls RESíIIUIIS SúLtotls tlA sERRA DA IBIAPABA. cPMRsI
RUA MÍl}ISEI{H(lR CUSTÓ[)I(), 289 . ALIOS BÀIRRO CEI{TR(] cEP 62.370.000 . SA() BENEDII(} .cE



Consórcio Público de Manejo, de resíduos sólidos da
I : Se.rra da lbiapaba

serem realizadas, em função de sua participação no indice Municipalde Qualidade do

Parágrafo segundo. Vaior mensat estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, en 12 {doze) parcelas mensais no valor de R$

30.000,00 (Trinta mil reais), com competêncía inicial em janeiro e término em

dezembro de 2024, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Solidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 50G.4.

Parágrafo terceiro. Da autorizaçâo ao Contratado para prover Retenção no ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conforinidade. da autorização contida no

Protocolo de lntenções Ratificado pela na Lei Municipal no 135312019 de 10 de

dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda ds Estado

do'Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retençáo do valor correspondente de cada

J§IffffiIfr
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parcela mensal, nos reÇursos do lCMSllSM mensal .do Munieipio de Ubajara-ÕE, e
proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSORCIO PÚBLICO DE

No caso de eventual impossibilidade operacional de retençáo, nos termos qo

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

, meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

MANEJO DOS RESíOUOS SOTIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CoNTRATADo,

referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do rcMs/reM

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação b'ancária

0 CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária re

aos recursos de lcMS em função da participação do CONTRATANTE n

forma do Anexo 4.

.l. r l_''3
ffita-pare Anuar oo GowTRH-rHnrTE sera provrcra com as recêftas do rcMs



Canqórclo Fúbliio de Manejo'. . deiresidüos sólidos da
Serra da lbiapaha
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CLAUSULA QUINTA- PARTES INTEERANTE§ DESTE CONTRATO

lntegram este CONTRATO DE RATEIQ o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio em 2024, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consorcio para 2A24,o.Anexo

ffipüffiffiffi
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3 - Ata da Assembleia Geral Ordinaria de 22t12Í2023 e o Anexo 4 - Autorização Anr.ral

de Movimentaçáo Bancária.
.,i,

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E AD|T|VOS-i ------':--

Os repasses definidos e previstos na CPáusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,

até seu cumprimento total, são irreVogáveis, e não serão alterados salvo por decisão
- da Assembleia Ggral convocada para este fim.

'rl

analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo

deste Contrato, sem o-que deverão ser copsideradas nulas.

ParáErafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caputseráo

A vigência deste CONTRATO DE RATEICI se inicia em 01 de janeiro de 2024 e se

estende por todo o exercicio financeiro de 2024,em estrita observância a legislação

orçamentária e financeira do Municipio de Ubajara-CE.

GLAUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegeírn o foro da Comarca da sede do CONSORCIO PúBLICO
DE MANEJO DOS RESíPUOS SOLIDOS DA SERRA.DA IBIAPABA, Estado do

ceará, renunclando a quaisquer outros, por mais priviregiados que sejam
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i estarern,de acóido,corn: a§ cláusUlas e'Çondições estabelecidaq,, as§inam o/ê
presênte CONTRATQ D-E RATEIQem Ç3 !três) 

vias de igualteor e forma,,nÍ'presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA

Testemunhas:

Y^t***,r§o*to-s\boÀl

*ç, §olQj3kde.s} SSgoS ve RG:

- CEi 03 de janeiro de 2024.

Sr Rene de Almeida Vasconcelos

idente do CONSORCIO
SERRA DA IBIAPABA

cPF: á2/üZ ill í 4



DNPJ: 44.ó?8.7910001-56
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ANEXOS

. Realiza'r Foruns Locais de Gestâo lirliz ntegradalManejo dos Residuss Sólidos nos
-u

. Ampliai as açôes no âmbito da Logística Reversa (pneus, oleo vegetal pos,pos -

. Coordenar estudos Gravimetricos nos Municipios;

. . lmplantação da Coleta Seletiva nss municípios;

. Ampliai as açôes no âmbito da Logística Reversa (pneus,
i

c-onsumo, eletrônieletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);(,,

o Defínir as árealefínir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

. Ampliar as parcerias para o desenvolirimento dos Fiojetos e às açÕes de

r Licitar obras e.equipamentos; t

. lmplantar a 1'rlt Ã e'Zu,etapa de, investirnentos;

Logística Reversa;

'-@ E-ma iL silpff irrtertdsrlría@c$mrsri.ce.g0tl.hr
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Municipios;

PI.ANÔ DE ATIVIDADE§ DO CONSÕRCIO FARA 2A24

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2O2:4 do Consórcio Publico de

Manejo dos Resíduos $olidos da Região.da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

,Regiopalizadode Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, conforme o Cronograma de

Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA"

. O referido plano cbntém as informações básicas sobre:o andamento das açÕes'

determinadas no Cronograma de Metas, os rêcursos disponíveis, os projetos a serem

gxecutados, bem como as'prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercicio 2O24 são as seguintes:

. Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;

Realizar o 2" FORUM/ 1u EXPORECICLA - IBIAPAB A 2024;

Realizar os Planos de Recuperaçáo das Areas Degr,adadas (Lixões) -

r Redução ê Mitigação dos LixÕes de São Benedito, Croatá,
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de resíduos sólidos da

'§erra'da lbiapaba'
CHPJ; hh.67 9.79il0001 -56

,mlffifi$fr

-,;il.':,!::.' 
Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas de

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria, Estadual do Meio

Ambiente - SEMA, bem como pelatr determinaçÕes legais que atendam o bom

desenvolvimento do Consorcio Público de Manejo dos Resíduos Solidos da

lbiapaba.

Os recursos orçados para repasse dos municipios resultarão do ICMS
I

O recurso estimado para o repasse dos municipios ao consorcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursCIs oriundos de emenda

parlamentar e editais.

ITEM

01
\/

CARNAUBAL 360.000;000

02

03 GUARACIABA DO NORTE'.,: ',
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ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

ffi'- l

Consôreia Fúhlice de Manejo
de resíduos sólidos da

§çrra da lbiapaha

. .. ,

3.

o4 IBIAPINA

'O5 , SÃO BENED-IT.o' 360:000,000r

06,

07 vrÇosA Do CEARA 360.00t,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICIPIOS

360.000,000

UBAJARA

R$ 2.520 000,00

3.2 Realizar Fóruns Locais de Gestâo lntegrada{Manejo dos Resíduos Sólidos
.t I .

nos Municípios com'foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade.

Promover junto- com cada Municipio o Forum - Municípal de pesenvolvimento,
',I

Cidadania e Sustentabilidade.
I

3.3 Coordenar estudos Gravimétiicos nos Municípios;

Cada Municipio deverá junto com o Consorcio e equipe técnica realizar os estudos

-. gravimétricos para melhor dimensionar os projetos de coleta, segregação e

destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos;

3.4 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos municípios

município com o apoio.do Consorcio Publico de Manejo dos



Consórcla Fúblico de Íttaneio
de .resíduos sólidos-da
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3..5 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dár continuidade às ações que estão sendo desenvolúidas no âmbito da logística

reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, oleo pos-consumo, residuos

eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.6 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das ioletas Seletivas Múltiplas, as áreas que .

deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão ser implantados

como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestáo dos resíduos solidos.

CNPJ: 44.ó7$.79U {}nfi -56

superinteideneia@cpmrsri.ce,g0tl.hÍ'

ü ss *s,t*?-firss

3.7 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ações de

Logística Reversa

3.9 lmplantar a, 1a e 2a etapas de investimentos 
\

Ser:á im§lantada a primeira etapa da Central Municipal de Residuos - CMR nos

municípios Çonsorciados. A segunda etapa será realizada no Municípío de Viçosa do

,

3.í0,Re3lizar 4 Prjmeíra EXPORECIGLA da Região da,lbiapaba;
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Em parceria

, do Ceará - Fortaleza.

Ittrfitfr$ff,;

Gom a FIEC r Federação da lndustrias, SINDVERDE, Sebrae,

Prefeituias, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Mudança Climática, será

realizada a Primeira ExpoRecicla da Região da lbiapaba e a primeira forá da Capital

3.11 lniciar os Planos de Recuperaçáo das Áreas Dggradadas {Lixões} - PRADS;

No segundo semestre serâo realizados os estudos para os Planos de Recuperaçâo

das áreas degradadas.

3.12 Redução e Mitigaçáo dos Llxões de São Benedito, Croatá, Carnaubal,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina.

Ações para mitigaçáo deverão ser realizadas junto aos munícípios

-, residuo§ volumosos, podas, residuos da construção civil e entre

destinação para PEV e Ecopontos e não mais o lixão.

3.13 Executar o Flano de Educação Ambiental Regionalizado

Executar nos municÍpios ent parceria com as Secretarias de Educação e Secretarias

do Meio Ambiente as metas propostas ns Plano de Educaçâo Regionalizado da

para reduzir

outros com

lbiapaba.

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATTVTDADES

Serâo desenvolvidas as atividades no ano 2A22, conforme cronogirama da

abela 02.taDeta ut.

, 2A24

1 2 3 4 5 6 7 I I il
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.ecuperação das Areas

'adadas {Lixões) - PRADS;

edução e,Mitigação dos Lixões

São Benedito, Croatá,

aubal, Guaraciaba do Norte,

jara e lbiapina

xecutar o Plano de Educação

O Data a ser definida'em conjunto com a FIEC e SEBRAE.

4 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logÍstica reversa, tendo iirmado parcerias para a coleta e destinação final de

, residuos como pnêus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eÍetroeÍetrônicos, óleo de cozinha ê vidro. A coleta seletiva vêm sendo

incêntivada e está começando a despertar.

Ce-se por Educaçao Ambiental os processos por meio dos quais o"Entenr

individuo e a coletividade constroem valores sociais, eonheÊimentos,

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

ambiente, bem Se uso comum do povo, essencial'à sadia qualidade de vida e

sua sustentabilidade," (Política'Nacional de Educação Ambiental =. Lei no

9795/1999, Art. 1o).
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AUTORTZAçÃO ANUAL DE MOVTMENTAÇÃO BANCÁRIA

Consótçiq Púhlico de.Mánelo
. . " 

. de resídws s.flid«rs da-
, Sema rda lbiapaba

: cltPJ: nú.ó?B;?_?fl0001-5ó

Autorização"anual de movimentação bancária
' dos recursos d9 IOMS/IQM creditado6 no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de,Resíduos Sólidos, ôomo parte
integrànte do.Contráto de Rateio na AAõ12A24
que, entre si celebram. o. MUNICIPIO DE
UBAJARA€E e'o GONSORpIO PÚBL|CO
DE MANEJO DOS RESIDUO§ SOLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

t

,No uso e atribuições que me Íoram outorgadas pelo art.'10 do Anexo lll da Lei

Municipal .fto 135312019 de 10 de dezembro 2019, que ratificou o Protocolo de

lntenções de criaçáo do CONSCIRclo PÚBLICO DE MANEJo DoS REstDUoS
, :- - --:- - -, \:,' l] /. SOu'fDOS DA,SEREA DA IBIAPABA, AUTORI4O o representante legaldo Consórcio

Público a movimentar a conta bancária no 500-4, operação 006, da Agência 3845 do

Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com cronograma de transferência

. estabelecido neste Contrato.

Sâo Benedito, CE, 03 de janeiro de 2024.

PÍefeito Municipal de Ubajara-CE


